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 PORTARIA Nº 298/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o servidor efetivo 

VANGNER APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, portador da matricula 

funcional de n° 709 para exercer o cargo em comissão de CHEFE DO POSTO 

DE TRANSITO, símbolo CC-2a, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 300/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Alterar a lotação da servidora pública ALICELMA 

ROSANA DA SILVA FERRACIOLLI, matrícula 153, atualmente lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, para a Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º A nova lotação terá efeito a partir desta data. 

Art. 3º Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

182/2025, que designava a servidora Alicelma Rosana da Silva Ferraciolli para a 

Secretaria Escolar da Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira Alves da 

Fonseca.     

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.                         

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 01/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 004/2025 resolve; 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar a candidata abaixo relacionada 

aprovada no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 004/2025, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e 

homologado pelo DECRETO Nº 50/2025, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

Cuidador de Menores (Feminino) 
Josiane Soares Cordeiro CUIDADOR DE MENORES – FEMININO 

 

     A candidata relacionada acima deverá apresentar 

as seguintes cópia dos documentos: 

 

(   ) 02 fotos 3x4 recentes e tiradas de frente; 
(   ) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento; 
(   ) Cópia do Rg; 
(   ) Cópia do CPF; 
(   ) Cópia do CNH; 
(   ) Cópia de Título de Eleitor e Certidão de Quitação e Crimes Eleitorais da Justiça 
Eleitoral; 
(   ) Extrato Pis (Caixa Econômica) 
(   ) Cópia dos documentos comprobatórios de escolaridade e pré-requisitos mínimos 
para a investidura do cargo; 
(   ) Declaração de não acúmulo de vínculo em outro emprego; 
(   ) Cópia de Carteira de Vacinação (caso for nomeado ao cargo para a Saúde); 
(   ) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)  anos; 
(    ) Cópia do CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 
(    ) Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos; 
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(    ) Comprovante de matrícula escolar dos filhos  até 14 (quartorze) anos; 
(    ) Cópia do Comprovante de Endereço (máximo 60 dias) 
(    ) Número da Conta Bancária Junto ao Banco Bradesco S/A; 
(    ) Certidão Negativa Cível e Criminal (Cartório Distribuidor); 
(    ) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (site da Justiça do Trabalho); 
(    ) Certidão Negativa de Bons Antecedentes Federal (site Polícia Federal e conta 
gov); 
(    ) Certidão Negativa  junto a entidade de classe  a qual o candidato ao cargo seja 
filiado (Conselho de Classe); 
(    ) Declaração de Imposto de Renda (isenta ou não) 
(    ) Declaração de Bens, constando relação (caso não obrigado ao IRPF); 
(    ) Certidão Negativa de conta julgadas irregulares (site TCE, TCU e TER/PR); 
(    ) Certidão Negativa de Inabilitados (TCU) 
(    ) Certidão Negativa junto ao (TCU, TCE e TER) para verificar se encontra na 
relação de inelegíveis. 
(    ) Exame admissional, realizado em clínica particular. 
 

A candidata convocada deverá comparecer até o 

dia 06 de junho de 2025, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, 

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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